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Orindiuva/SP 

Contrato administrativo nº 133/2021, que entre si celebram o 

município de Orindiúva e C & F Empreendimentos Elétricos 

Telefônicos e Serviços Ltda, tendo por objeto os serviços de melhoria 

da Iluminação Pública da Praça Florisa Maria Nunes dos Santos. 

O Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 614, inscrito 

no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal, Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, brasileira, casada, RG nº 

25.083.487-X, CPF nº 148.321.148-75, residente e domiciliada nesta cidade de 

Orindiúva, Estado de São Paulo, doravante designado simplesmente 

contratante, e a empresa €C & F Empreendimentos Elétricos Telefônicos e 

Serviços Ltda, com sede na Avenida Olivio Commar, nº 4008, Jardim 

Residencial Noroeste, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, CNPJ nº 

03.587.125/0001-58, Inscrição Estadual nº 718.110.170.111, neste ato 

representada por seu Administrador, o Sr. Antônio Brito Figueiredo, Cédula de 

Identidade (RG) nº 10.486.254-3, e CPF nº 803.936.838-34, residente e 

domiciliado na Rua Tibagi, nº 2957, Vila Nova, na cidade de Votuporanga, 

Estado de São Paulo, a seguir denominada contratada, têm entre si, 

plenamente ajustado, o presente contrato administrativo que se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente 

aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente instrumento a contratação de empresa 

de engenharia, para execução dos serviços de melhcria da iluminação pública 

da Praça Florisa Maria Nunes dos Santos, mediante o regime de empreitada por 

preço global, observadas as especificações contidas na planilha elaborada pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura. 

Parágrafo único. Caberá à contratada o formecimento de material de 

primeira qualidade, equipamentos, veículos, ferramentas e emprego de mão-de- 

obra especializada, cujo objeto executado deverá atingir o fim a que se destina, 

com a eficácia e a qualidade requeridas, para o pleno e completo atendimento 

do interesse da Administração Pública do Município de Orindiúva. 
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Cláusula Segunda 

DO PREÇO E DO REAJUSTE 

A empresa contratada obriga-se a executar os serviços objeto deste 

contrato, de acordo com o preço global, líquido e certo, de R$ 30.138,36 (trinta 

mil, cento e trinta e oito reais e trinta e seis centavos), em moeda corrente do 

país, no qual estão inclusos todas as despesas com materiais, equipamentos, 

veículos, ferramentas, mão de obra, e custos como fretes, seguro, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, taxas, impostos e contribuições, 

acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e em feriados ou em 

horas extraordinárias e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente, 

relacionadas com as obras e serviços objeto da contratação. 

58 1º. De conformidade com a Lei Federal nº 8.880, de 27 de maio de 

1.994, o valor total do contrato não será reajustado nos 12 (doze) primeiros 

meses de execução e vigência, salvo se ocorrer alterações unilaterais ou por 

acordo das partes, quando, então, se resultarem em aumento de encargos da 

empresa contratada, será restabelecido mediante celebração de aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicia! da avença. 

S 2º. Após 12 (doze) meses de vigência o contrato poderá ser 

reajustado, mediante a aplicação da variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, cuja periodicidade será contada a partir 

da data da apresentação da proposta. 

Cláusula Terceira 

DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

Os serviços de que trata esta licitação deverão ser executados no 

prazo de 90 (noventa) dias contados da emissão da respectiva ordem de serviço. 

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser alterado, com as 

devidas justificativas, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

a) alteração das especificações dos serviços, pelo contratante;
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b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 

do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 

trabalho por ordem e no interesse do contratante; 

à) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 

nos limites permitidos pela lei de regência; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pelo contratante; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo do contratante, 

inclusive, quanto aos pagamentos previstos e de que resulte, diretamente, 

impedimento ou retardamento na execução do contrato. 

Cláusula Quarta 

DOS PAGAMENTOS E DAS MEDIÇÕES 

Os pagamentos poderão ser efetuados em parcela única, após a 

conclusão dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, desde que aprovadas as medições apresentadas pela empresa 

contratada pelo órgão técnico de Engenharia Municipal. 

8 1º. O pagamento será processado e efetuado em até 30 (trinta) dias 

contados da apresentação das notas fiscais/faturas, depois de aprovadas as 

medições pela fiscalização municipal. 

8 2º. As medições não aprovadas peia fiscalização municipal serão 

devolvidas à empresa contratada, com as informações necessárias, que 

motivaram sua rejeição, que deverá providenciar as reparações, correções, 

remoções, reconstruções ou substituições, às suas expensas, no total ou em 

parte, do objeto da contratação, inclusive, quanto a qualidade dos materiais, 

As,



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 

CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

equipamento e ferramentas empregados, a fim de que ocorra sua 

reapresentação, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis. 

8 3º A devolução das medições e da respectiva nota fiscal/fatura não 

aprovadas pela fiscalização municipal, em hipótese alguma servirá de pretexto 

para que a empresa contratada suspenda a execução dos serviços, sob a 

alegação de atraso dos pagamentos devidos pela Administração. 

8 4º. Fica expressamente estabelecido que a Administração não aporá 

aceite em duplicatas, triplicatas e/ou letras de câmbio, e que somente liquidará 

os títulos mediante regular tramitação e aprovação das medições a eles 

vinculados, conforme preconiza o artigo 63, da Lei Federal nº 4.320/64, assim 

como, também, não aceitará nenhuma cobrança bancária, ou emissão de 

títulos. 

8 5º. No caso de os serviços não estarem de acordo com as 

especificações técnicas e demais exigências desta Prefeitura, a mesma reterá o 

respectivo pagamento até que sejam processadas as alterações e retificações 

determinadas. Durante o período de retenção não correrão juros ou atualizações 

monetárias de qualquer natureza para efeito de pagamento. 

& 6º. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

Cláusula Quinta 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIOS E DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta 

de dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município, 

identificadas através da seguinte classificação orçamentária: 

021000 Urbanismo 

15.752.0181.2051.0000 Manutenção dos Serv. De Iluminação Veda 

Pública | 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
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5.2. FONTE DOS RECURSOS - 01 RECURSOS PRÓPRIOS. 

Cláusula Sexta 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O contratante obriga-se a: 

1. indicar, formalmente, o seu representante legal para acompanhar 

e fiscalizar à execução contratual, a fim de verificar o atendimento às 

especificações e demais normas técnicas, podendo ser contratado terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

2. expedir a Ordem de Execução de Serviços e Serviços, após a 

assinatura do presente contrato, para efeito de determinação da data de início 

da execução dos serviços; 

3. efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada, de acordo 

com os termos e condições estabelecidos neste contrato; 

4. facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações da 

empresa contratada, dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom 

entendimento entre os servidores públicos e os seus empregados, assim como 

cumprindo todas as obrigações estabelecidas neste contrato; 

5. prestar aos empregados da empresa contratada informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam 

respeito à natureza dos serviços contratados; 

6. Cobrar da contratada que se apliquem as medidas preventivas e 

corretivas determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança do 

trabalho;



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 —- CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

Cláusula Sétima 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À empresa contratada cabe: 

1. responsabilizar-se, integralmente, pelas obras e serviços 

contratados, nos termos das cláusulas deste contrato e da legislação vigente; 

à. designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Execução 

das obras e serviços, prepostos com poderes para atendimento de possíveis 

ocorrências durante a execução deste contrato; 

3. obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a 

legislação vigente, além das normas e procedimentos internos do contratante, 

das normas de engenharia de segurança, medicina do trabalho e meio ambiente 

aplicáveis à execução específica da atividade, para o fiel cumprimento da 

legislação em vigor; 

4. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

realizada pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, em seu 

acompanhamento; 

5. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em vigor, 

pela execução das obras e serviços, providenciando, junto ao CREA, a respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART; 

6. Indicar para o acompanhamento dos serviços Engenheiro Elétrico 

devidamente inscrito no CREA, comprovando o vínculo profissional mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato 

de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços;



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Vorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

7. Realizar integralmente as obras e os serviços, com rigorosa 

observância das diretrizes, dos projetos e demais elementos técnicos fornecidos 

pela Prefeitura, além das observações de fiscalização lançadas no Diário de 

Serviços, bem como refazer ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços executados com erros, defeitos ou imperfeições técnicas, quer sejam 

decorrentes da sua execução como dos materiais, equipamentos e ferramentas 

empregados; 

8. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção e de sinalização 

necessários à execução do objeto deste contrato, de modo a evitar a entrada e 

trânsito de terceiros; 

9. Manter, desde a celebração do contrato até sua conclusão, 

constante e permanente vigilância no loca! dos serviços, a fim de evitar sua 

invasão por terceiros, bem como danos ou prejuízos decorrentes de ação 

humana ou de animais sobre os materiais, equipamentos e serviços executados, 

assumindo toda responsabilidade por qualquer perda que venha a ocorrer; 

10. Fornecer à Prefeitura, sempre que solicitados, todas as 

informações e dados técnicos necessários, bem como atender prontamente às 

reclamações sobre seus serviços. 

Cláusula Oitava 

DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

O contratante exercerá a mais ampla fiscalização e supervisão dos 

trabalhos, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto 

contratado, mediante procedimentos de vistoria in loco pelo órgão técnico de 

Engenharia Municipal, que efetuará a conferência das medições, para 

autorização da emissão da respectiva nota fiscal/fatura, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive, quanto 

aos materiais, equipamentos e ferramentas empregados.
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S 1º. A fiscalização municipal terá acesso a todas as etapas e 

dependências referentes às operações de execução do objeto contratual, 

cabendo-lhe, ainda: 

I - Agir e decidir scberanamente perante a empresa contratada, 

acerca do objeto contratado, inclusive, rejeitando os trabalhos que estiverem em 

desacordo com as especificações das normas técnicas brasileiras; 

Ii - Ordenar a imediata retirada do canteiro de serviços, do 

empregado, do equipamento e, no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, do 

material rejeitado, por dificultar a realização dos trabalhos referentes ao objeto 

contratado ou à fiscalização realizada. 

8 2º. A fiscalização das obras e serviços pelo contratante não exonera 

nem diminui a completa responsabilidade da empresa contratada, por qualquer 

inobservância ou omissão às cláusulas contratuais e da legislação vigente, 

cabendo-lhe reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais, equipamentos 

e ferramentas empregados. 

Cláusula Nona 

DA SUBCONTRATAÇÃO OU SUBEMPREITADA 

É vedada a subcontratação ou subempreitada, no todo ou em parte, 

do objeto deste contrato. 

Cláusula Décima 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratadas, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no objeto do 

contrato, a critério exclusivo do contratante, observado o limite de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial e atualizado do contrato.
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Parágrafo único. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder 

os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de 

acordo celebrado entre as partes, sendo que eventual alteração será 

obrigatoriamente formalizada por meio de termo aditivo ao presente contrato, 

com a publicação do respectivo resumo na imprensa oficial. 

Cláusula Décima Primeira 

DAS SANÇÕES OU PENALIDADES 

A recusa injustificada da empresa contratada em assinar o presente 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pelo contratante, implicará no pagamento da multa 

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta adjudicada. 

S 1º. Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos termos, 

obrigações, condições e prazos estabelecidos neste instrumento contratual, 

poderá o contratante aplicar à empresa contratada e infratora, as seguintes 

sanções ou penalidades: 

a) advertência por escrito contra a empresa contratada, para que dê 

cumprimento a qualquer obrigação contratualmente assumida e então 

inadimplida; 

b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

sobre o valor da obrigação contratada, por dia corrido de atraso, limitada ao 

total de 20% (vinte por cento); 

c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa contratada, 

qualquer que seja a infração cometida, multa correspondente a 15% (quinze por 

cento) do valor total do contrato; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

L
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e) declaração de inidoneidade de licitar e/ou contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 

até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a empresa 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior. 

8 2º. As multas são autônomas, possuem natureza civil de cláusula 

penal, correspondendo a uma pré-determinação de perdas e danos e, quando 

aplicadas, conforme especificação deste contrato, deverão ser pagas em até 48 

(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento do documento de cobrança 

respectivo, sob pena de sujeitar-se à empresa contratada infratora aos 

procedimentos judiciais cabíveis. 

S 3º. As sanções previstas no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas depois de facultado o exercício da prévia e ampla defesa 

da empresa contratada e infratora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

observadas as disposições pertinentes do artigo 87, 8 2º, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

8 4º. No caso de a empresa contratada não observar a obrigação de 

manter atualizados, durante a execução do contrato, em compatibilidade com a 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo de licitação, o contratante poderá aplicar-lhe a 

multa correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor da contratação. 

Cláusula Décima Segunda 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, 

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, 

observados os motivos identificados no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, 

que poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante, ou por 

via amigável ou judicial, nos termos da legislação vigente. 
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S 1º. O não cumprimento de cláusulas contratuais, a falência, a 

cessão ou subcontratação ou subempreiteira, parcial ou total, das serviços e 

serviços, sem prévia autorização escrita do contratante, constituem causas 

para a rescisão do contrato, cabendo à Administração municipal o 

reconhecimento de seus direitos, em caso de rescisão administrativa, conforme 

dispõe o artigo 55, inciso IX, e artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/93. 

S 2º. São consideradas, também, como causas de rescisão do 

contrato, o cometimento de reiteradas faltas anotadas em registro próprio do 

contratante, através de seu órgão técnico de Engenharia Municipal, assim 

como o atraso injustificado de qualquer uma das partes, a qualquer tempo, 

quanto a providências relacionadas à execução do contrato. 

8 3º. A rescisão de que tratam os artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 

8.666/93, se opera por ato unilateral do contratante, sem que caiba à empresa 

contratada, em nenhuma hipótese ou a qualquer título, direito à indenização, 

a não ser o pagamento das parcelas realmente executadas, cujas medições 

foram conferidas e aprovadas pelo órgão técnico de Engenharia Municipal. 

8 4º, Não havendo culpa da empresa contratada, para a ocorrência 

de eventual rescisão do contrato, fará ela jus ao ressarcimento dos prejuízos 

regularmente comprovados, de conformidade com o 8 2º, do artigo 79, da Lei 

Federal nº 8.666/93, caso em que terá direito à devolução de garantia, 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e 

pagamento do custo da desmobilização. 

Cláusula Décima Terceira 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Eventuais recursos administrativos poderão ser interpostos através 

do protocolo geral da Prefeitura Municipal, mediante petição fundamentada, 

constando a identificação do sócio ou diretor, ou do representante legal ou 

preposto da empresa contratada, acompanhado do documento respectivo (ato 

constitutivo em vigor ou procuração), observando, para esse efeito, as normas 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação.
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8 1º Cabe recurso administrativo pela empresa contratada dos atos 

e das decisões do contratante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da respectiva intimação, por meio de comunicação direta ou publicação no 

Diário Oficial do Estado, principalmente, nos casos de rescisão do contrato (art. 

79, 1, da Lei Federal nº 8.666/93) e aplicação de penalidades de advertência, 

suspensão temporária ou de multa. 

8 2º. Para efeito de contagem dos prazos legais de interposição de 

recurso, estes só se iniciam e vencem nos dias úteis, assim considerados 

aqueles em que houver expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Orindiúva, excluindo-se o do início e incluindo-se o do vencimento, 

considerando-se os dias consecutivos. 

8 3º. Os recursos serão apresentados por escrito ao contratante, por 

intermédio de quem praticou o ato recorrido, que poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, ou, 

então, nesse mesmo prazo, deverá encaminhá-lo à Prefeita Municipal, 

devidamente informado, para que profira sua decisão, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

Cláusula Décima Quarta 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Após a sua conclusão, as obras e os serviços de engenharia serão 

recebidos, provisoriamente, pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, 

responsável velo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado e assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias, contados da 

data da comunicação escrita por parte da empresa contratada, que deverão 

permanecer sob observação pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

5 1º. Na impossibilidade de serem refeitos as obras e os serviços 

rejeitados, ou substituídos os materiais, equipamentos e ferramentas A A” 
UM 

empregados, por determinação do órgão técnico de Engenharia Municipal, na 1 

condição de representante do contratante, o valor respectivo será descontado
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da importância da parcela mensal devida à empresa contratada, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades ou sanções legais cabíveis. 

8 2º O recebimento do objeto da contratação dar-se-á, 

definitivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento provisório, ou 

da data de conclusão das correções efetuadas ou de materiais substituídos, 

depois de verificada e confirmada a execução satisfatória das serviços e serviços, 

mediante termo de recebimento definitivo, firmado pelo órgão técnico de 

Engenharia Municipal, na condição de representante do contratante, para 

efeito de comprovação da adequação do objeto da licitação aos termos do 

presente contrato. 

8 3º. É assegurado à fiscalização municipal o direito de ordenar a 

suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a 

empresa adjudicatária e sem que essa tenha direito a qualquer indenização, no 

caso de não ser atendido, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito 

essencial em serviços executados ou em material, equipamento ou ferramenta 

utilizada. 

Cláusula Décima Quinta 

DO RECONHECIMENTO 

A empresa contratada reconhece, desde já, os direitos do 

contratante, nos casos de rescisão administrativa prevista no artigo 79, da Lei 

Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, em face do regime 

jurídico deste contrato administrativo. 

Cláusula Décima Sexta 

DA REGÊNCIA 

A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente 

avença são regidas pelas normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1.993, com suas alterações posteriores. 

NV 
TA NAÁ



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Worindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

Os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas 

na lei de regência de licitação e contratos, submeter-se-ão aos preceitos de 

direito público, em primeiro lugar, para depois ser aplicada à teoria geral dos 

contratos e as disposições do direito privado. 

Cláusula Décima Sétima 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 

da apresentação da proposta adjudicada em certame de licitação, desde que de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

8 1º. A empresa contratada responderá pelos danos causados 

diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo órgão técnico 

de Engenharia Municipal. 

8 2º O presente contrato, bem como os seus eventuais termos aditivos 

serão publicados em extratos, no Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 

20 (vinte) dias a contar daquela data, como condição de plena eficácia. 

8 3º. Este contrato deverá ser executado, fielmente, por ambas as 

partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e à legislação pertinente, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

a que tiver dado causa, nos termos da legislação em vigor. 

8 4º. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

qualquer questão oriunda do presente contrato, desde que não resolvidas na 

esfera administrativa. 
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E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o 

presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, que, lido e aprovado, 

vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 

de duas testemunhas abaixo identificadas e também  signatárias, 

comprometendo-se as partes, ainda mais, a cumprirem e a fazer cumprir o 

presente contrato, por si e por seus sucessores, em Juízo ou fora dele. 

Orindiúva, 17 de agosto de 2021. 

VE Qdo 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Prefeita Municipal 

[02.587.725/0001-56] 
HA / . CF EMPRECHPMAENTES ELÉTRICOS JÁ 

FÚNICUS E SERVIÇOS LTDA EPP 

Ant Brito Figueiredo JD, RESIDENCIAL NOROESTE, CEP. 15508-106 
€ & F Empreendimentos Elétricos Telefônicos e Serviços Ltda “es 

| VORUPORANGA-SP 

Testemunhas: 

f | 
Se . . 

; > LONINO Or de 

Nome: Denise dé Almeida Franchi Nome: Tatiana G. Lucianeli da Silva 
RG nº. 001237660 RG nº. 30.744.355-3 

CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 292.106.448-08
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 

CONTRATADO: C & F EMPREENDIMENTOS ELETRICOS TELEFÔNICOS 
E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): N.º 0133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA MELHORIA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA FLORISA MARIA NUNES DOS 
SANTOS. 
ADVOGADO(S)/NºOAB: (DEISE CRISTINA CARDOZO GALHARDO 
GONÇALVES/ OAB N.º 277.567 . E-mail: de g0203hotmail.com 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico - ou 

telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando 
no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 17 de agosto de 2021 | 
VAU,
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: | 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:148.321.148-75 RG:25.083.487-X 

Data de Nascimento: 15/02/1975 
Endereço residencial completo: R. Gil Candido da Silva Nº474 

E-mail institucional: prefeituradorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal:mireliruvierimartins(wgmail.com 

Telefone(s): (17 a 9600 
Assinatura: JÁ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:148.321.148-75 RG:25.083.487-X 
Data de Nascimento: 15/02/1975 
Endereço residencial completo: R. Gil Candido da Silva Nº474 
E-mail institucional: prefeituraQorindiuva.sp.gov.br 

E-mail ao mireliruvierimartins(ygmail.com 

Telefone(s): és AO 9600 , 
Assinatura: ANUINSEVE = df 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Antônio Brito Figueiredo 

Cargo: Administrador 

CPF: 803.936.838-34 RG: 10.486.254-3 

Data de Nascimento: 13/06/1958 

Endereço residencial completo: Rua Tibagi, Nº 2957, Vila 

Votuporanga/SP 
E-mail institucional: cantoia2002gmail.com 
E-mail pessoal: antoniobrito(dcantoiafigueiredo.com.br 
Telefone(s): 19 GO Per / (17) 99121-0861 

Assinatura: Z PP 

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 
endereço eletrônico. 

Nova,
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 
CNPJ Nº: 45.148.970/00001-77 

CONTRATADA: € & F EMPREENDIMENTOS ELETRICOS TELEFÔNICOS E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ Nº: 03.587.125/0001-58 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0133/21 
DATA DA ASSINATURA: 17 de agosto de 2021 
VIGÊNCIA: DE17/08/2021 ATÉ 17/11/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA PARA MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA FLORISA MARIA NUNES DOS 

SANTOS.. 

VALOR (R$) 30.138,36 (trinta mil, cento e trinta e oito reais e trinta e seis centavos) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 17 de agosto de 2021 

RESPONSÁVEL: 

IAG E ) 
AVN ZARA bi 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 

prefeitura Dorindiuva.sp.gov.br


